
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável

SUPRAM NOROESTE DE MINAS - Diretoria Regional de
Regularização Ambiental

Parecer nº 164/SEMAD/SUPRAM NOROESTE-DRRA/2020

PROCESSO Nº 1370.01.0053041/2020-80

Parecer Único de Licenciamento Simplificado nº 5072/2020

Nº Documento do Parecer Único vinculado ao SEI: 22216738

PA COPAM Nº:
0000/0000/000/0000 SITUAÇÃO: Sugestão pelo Indeferimento

EMPREENDEDOR:
COOPERATIVA
AGROPECUARIA DA REGIAO
DO PIRATINGA LTDA

CNPJ: 38.643.136/0001-92

EMPREENDIMENTO:
COOPERATIVA
AGROPECUARIA DA REGIAO
DO PIRATINGA LTDA

CNPJ: 38.643.136/0001-92

MUNICÍPIO(S): Formoso/MG ZONA: Rural

CRITÉRIO LOCACIONAL INCIDENTE:

1. Não há incidência de critério locacional

CÓDIGO:
ATIVIDADE OBJETO DO
LICENCIAMENTO (DN COPAM
217/17):

CLASSE CRITÉRIO
LOCACIONAL

G-04-01-4

Beneficiamento primário de
produtos agrícolas: limpeza,
lavagem, secagem,
despolpamento, descascamento,
classificação e/ou tratamento de
sementes

3 0

CONSULTORIA/RESPONSÁVEL
TÉCNICO: REGISTRO:
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Vitor Hugo Apolinário Matos CREA MG 174415/D

AUTORIA DO PARECER MATRÍCULA ASSINATURA

Larissa Medeiros Arruda

 Gestora ambiental
1332.202-9  

De acordo:

Ricardo Barreto Silva

Diretor Regional de Regularização
Ambiental

1148.399-7  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Larissa Medeiros Arruda, Servidor(a)
Público(a), em 24/11/2020, às 15:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Barreto Silva, Diretor(a), em
24/11/2020, às 16:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
22216135 e o código CRC B2A919E5.

Referência: Processo nº 1370.01.0053041/2020-80 SEI nº 22216135
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Subsecretaria de Regularização Ambiental  

 

 

 
 

Parecer Técnico de Licença Ambiental Simplificada (RAS)  

Processo SLA N°: 5072/2020 SITUAÇÃO: Sugestão pelo Indeferimento 

EMPREENDEDOR:   
COOPERATIVA AGROPECUARIA DA 

REGIAO DO PIRATINGA LTDA 
CNPJ:   38.643.136/0001-92 

EMPREENDIMENTO: 
COOPERATIVA AGROPECUARIA DA 

REGIAO DO PIRATINGA LTDA 
CNPJ: 38.643.136/0001-92 

MUNICÍPIO:                  Formoso/MG  ZONA:      Rural 

CRITÉRIO LOCACIONAL INCIDENTE:  

 Não há incidência de Critério Locacional 

CÓDIGO: 
ATIVIDADE OBJETO DO LICENCIAMENTO (DN COPAM 

217/2017): 
CLASSE 

CRITÉRIO 

LOCACIONAL 

G-04-01-4 

Beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, 

secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/ou 

tratamento de sementes 

3 0 

CONSULTORIA/RESPONSÁVEL TÉCNICO:  

Vitor Hugo Apolinário Matos 

REGISTRO:  

CREA MG 174415/D 

AUTORIA DO PARECER MATRÍCULA ASSINATURA 

Larissa Medeiros Arruda 

Gestora Ambiental 
1332.202-9 

 

Assinado eletronicamente 

De acordo:  

Ricardo Barreto Silva – Diretor Regional de Regularização 

Ambiental 

1148.399-7 

 

Assinado eletronicamente 
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Pág. 2 de 2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Parecer Técnico de Licença Ambiental Simplificada (RAS)  

 
 

O empreendimento Cooperativa Agropecuária da Região do Piratinga Ltda., atua no 

ramo de atividades agrossilvipastoris, exercendo suas atividades no município de 

Formoso/MG. Em 19/11/2020 foi formalizado via Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA 

o processo para obtenção de licença simplificada do empreendimento que recebeu o número 

5072/2020.  

 

A atividade principal do empreendimento é o Beneficiamento primário de produtos 

agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/ou 

tratamento de sementes, com produção nominal de 100.000 t/ano, classificada como classe 3 

pela Deliberação Normativa COPAM n° 217/2017. O empreendimento não possui critério 

locacional e nem fatores de restrição incidentes.  

 

 O empreendedor não apresentou o RAS – Relatório Ambiental Simplificado, apenas os 

anexos do Relatório Fotográfico e o Relatório de Medidas Mitigadoras Propostas. Portanto, 

não foi possível analisar a descrição da atividade pleiteada ao licenciamento.  

 

O Relatório Ambiental Simplificado – RAS, contempla a descrição da atividade ou do 

empreendimento e as respectivas medidas de controle ambiental. 

 

Foi apresentado ainda, o recibo do CAR sob registro nº MG-3126208-

20FE.5040.0B24.421A.9725.17B4.0D2F.67F8 onde consta uma área total de 10,14 hectares 

e nenhuma área destinada à reserva legal, sendo que na matrícula nº 4.923, registrada no 

Cartório de Registro de Imóveis de Buritis, consta no AV-8 uma averbação de 2,10 hectares 

de reserva florestal gravada no interior da matrícula.  

 

Não foi informado, nem foi possível comprovar se a reserva legal averbada foi relocada 

ou compensada em outra propriedade.  

 

Conclusão, considerando a inconsistência e insuficiência de dados necessárias à 

conclusão do processo, devido a falta de apresentação completa do Relatório Ambiental 

Simplificado (RAS), bem como não comprovou devidamente a regularização da área de 

reserva legal do empreendimento, sugere-se o indeferimento da Licença Ambiental 

Simplificada ao empreendimento “Cooperativa Agropecuária da Região do Piratinga Ltda” no 

município de Formoso/MG.  
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